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"Declara utilidade pública a entidade que

especifica."

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos

constantes no art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 10 Fica declarada de utilidade pública a ABC FUTEBOL CLUBE - ASSOCIAÇÃO DE

FUTEBOL DE CEZARINA - GO , inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ)

sob o nO36.863.801/0001-28, com sede no município de Cezarina- GO.

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, EM DE 2015 .
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JUSTIFICATIVA

o objetivo do presente projeto é a Declaração de Utilidade Pública da ABC

FUTEBOL CLUBE - ASSOCIAÇÃO DE FUTEBOL DE CEZARINA - GO, e traz em sequência

toda documentação necessária para tal, preenchendo os requisitos legais para sua aquisição.

A referida Associação tem como finalidade promover e incentivar a pratica do

desporto amador, especialmente futebol de campo, visando desenvolver e estimular

habilidades.

São estas, pois, as razões pelas quais levo a presente questão para discussão

e deliberação dos nobres pares, a respeito da qual, pela relevância e oportunidade da matéria,

conto com o apoio dos Nobres Colegas.

Assembleia Legislativa do Estado de Goiás - Gabinete do Deputado Estadual FranciscÇ>Jr. (Gab. 36)
Palácio Alfredo Nasser - Alameda dos Buritis, 231 - Centro - Goiânia - GO CEP: 74019-900

Fone: (62) 3221-3109 / 3135 www.franciscojr.com.br
e-mail: franciscojunior@assembleia.go.gov.br

http://www.franciscojr.com.br
mailto:franciscojunior@assembleia.go.gov.br


Comprov'ante de Inscrição e de Situação Cadastral

01/0612015.' - Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

•
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRiÇÃO
36.863.801/0001-28
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL
ABC FUTEBOL CLUBE

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
09/07/1991

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ABC FUTEBOL CLUBE

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
*•••••••

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Não infonnada

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

LOGRADOURO

********
CEP.*••••**
ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRRO/DISTRITO
•••••*.*

NIJMERO

********
MUNIClplO

********
TELEFONE

COMPLEMENTO

********
UF
**

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*••••

SITUAÇÃO CADASTRAL
BAIXADA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL
OMISSAO CONTUMAZ

SITUAÇÃO ESPECIAL
•*••*.**

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 01/06/2015 às 17:05:22 (data e hora de Brasília).
Deseja emitir a Certidão de Baixa?

bliiiíi.id

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
09/02/2015

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
**••**••

Página: 1/1

• A baixa da inscrição não implica em atestado de inexistência de débitos tributários do contribuinte e
não exime a responsabilidade tributária dos seus titulares, sócios e administradores de débitos
porventura existentes.

• Para verificar a existência de débitos, efetue "Pesquisa de Situação Fiscal" do CNPJ, na página da
Receita Federal do Brasil, pelo endereço: http://\MMN.receita.fazenda.gov.br

hltp:/Iwww.receita.fazenda.gov.br/prepararrmpressaatimprimePagina.a5v

http://hltp:/Iwww.receita.fazenda.gov.br/prepararrmpressaatimprimePagina.a5v


,01/0012015
, "'oo

J'
,\J

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - impressão

@ Copyrighí Receita Federal do Brasil - 01/06/2015

trt1p:/Iwww.receita.fazenda.gov.br/prepararlmpressaol!mi>rimePaginaasp 2i2



Poder Judiciário
Estado de Goiás

Comarca de Palmeiras de Goiás

ATESTADO DE FUNCIONAMENTO

Atesto para os devidos fins que a ABC FUTEBOLCLUBE- Associação de

futebol de Cezarina - GO, sede à AV. Do Comercio, atualmente Avenida Luiz Cândido de

Almeida, s/no - Centro, nesta cidade de Cezarina, Estado de Goiás, inscrita no CNPJsob o nO.

36.863.801/0001-28, registrada como pessoa jurídica sob o nOde ordem 831, Livro B-3, em

01/08/1991, Cartório de Pessoas Jurídicas, Títulos e Documentos, Protesto e Tabelionato 2° de

Notas, reconhecida como como Associação de Futebol de Cezarina-GO, está em pleno

funcionamento, desde o dia 27 de maio de 1991, cumprindo suas finalidades esportivas.

Atesto, ainda, para os devidos fins de direito que as pessoas abaixo

relacionadas são componentes da sua atual diretoria, tratando-se de pessoas honestas, de boa

índole e que gozam de bom conceito na sociedade de Cezarina, não havendo nada que

desabone a conduta dos mesmos até a presente data.

Presidente: Francisco de Asis Pereira

R.G.211465; CPF: 196.582.811-68

Endereço: Rua Ana Senhorinha Duarte, Qd.22, Lt.10-A

Setor Calandia - Cezarina - GO

Vice-Presidente: João Luiz Pereira Flores

R.G. 1720538; CPFnO494.234.521-91

Endereço:Av. Castro Alves, S/N, Setor Maria Franco

Cezarina - GO

20 Vice-presidente: Edicarlos Piveta

RG 3167739, CPF578.061.101-78
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Av. Anicuns s/n, Vila Calandia, Cezarina-GO

Secretario Geral: Erlan Nunes Siqueira

RG: 4126307; CPFnO.880.368.121-34

Endereço: Rua Dona Otaciana, S/N - Vila Calandia

Cezarina - GO

1° Secretário: Gerailton dos Santos Mendes

RG: 6591609, CPF: 261.383.468-40

Av. Jardim das Acácias, s/n, Setor Jardim das Acácias

Cezarina - GO

2° Secretario: Amauri Braz da Cunha

RG: 3848949, CPF829.023.251-20

Rua W 7, s/n, Setor Maria Franco 11, Cezarina-GO

Tesoureira: Elaine Aparecida da Silva Faria

RG nO4342033 2a via; CPFnO947.531.481-49

Endereço: Chácara Boa Vista - Cezarina - GO

Vice-Presidente Futebol: Silmar Nunes Siqueira

RG: 3161261772933, CPF598.026.521-20

Rua Edeia, s/n, Vila Calandia, Cezarina-GO

Diretor Esportivo: Jório Marcos Souza Silva

RG: 1365695, CPF022.425.864-83

Rua Artur Franco, s/n, Maria Franco 111, Cezarina-GO

Diretor Social: Petronilio Alves de Moura

RG nO1105563; CPFnO234.487.251-53

Endereço: Av. Arthur Franco S/N, Maria Franco, Cezarina-GO

Diretor DeptO Feminino: Cíntia Mendes da Cruz

RG: 3796550, CPF967.975.501-06

Av. Jardim das Acácias, s/n, Setor Jardim das Acácias, Cezarina-GO

Diretor Patrimonial: Eduart Morais Faria Silva

RG: 3376526, CPF659.761.181"00

Chácara Boa Vista, Zona Rural, Cezarina-GO
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Palmeiras de Goiás, 29 de maio de 2.015.

Jos6 CássiO~ ..Frolto:it Juiz de D:reito

.José Cássio d1~ousaFreitas
.Juiz drretor doForo



Ata da reunião para eleição da Diretoria do ABC Futebo I:Clube de Cezarina-Go, realizada
aos 10 (dez) dias do mês de fevereiro de ,dois mil e quatorze na sede da Câmara Municipal
de Cezarina às 21 :00 (vinte e uma) horas pr~sentes várias pessoas, desportistas e esportistas
da comunidade cezarinense.'p,arà tratar da eleição da Diretoria do ABC Futebol Clube de
Cezarina presidida pelo sr.;Djalma '.Guimarães de Almeida, que apresentou 6 seguinte item,
que é o objetivo da reunião: eleição e posse da diretoria do ABC Futebol Clube de Cezarina
para o período de 02 (dois) anos, a iniciar-se no dia 10 (dez) de fevereiro de 2014, e a fin-
dar-se no dia 10 (dez) de fevereiro de 2016. Sendo aberta a reunião foram colocados os
nomes das pessoas a fazerem parte da Diretoria do ABC Futebol Clube de Cezarina nos
respectivos cargos, sendo o seguinte conforme a relação: Presidente - Francisco de ,Assis
Pereira; 10 vice-presidente - João Luiz pereira Flores; 20 vice-presidente - Edicarlos Piveta;
Secretário Geral - Erlan Nunes Siqueira; 10 secretário - Gerailton dos Santos Mendes; 2°
secretário - Amauri Braz da Cunha; Tesoureiro - Elaine Aparecida da Silva Faria; Vice-
Presidente de Futebol - Silmar Nunes Siqueira; Diretor Esportivo - Jório Marcos Souza
Silva; Diretor Social - Petronilho Alves de Moura; Diretor do Departamento Feminino -
Cintia Mendes da Cruz; Diretor Patrimonial - Eduart Morais Faria Silva. Logo após, se-
guiu-se a discussão para aprovação da única chapa. Após seguiu-se a votação sendo todos
eleitos por unanimidade pelos presentes, e a seguir, foram empossados automatÍcamente
nos cargos para o qual concorrem com êxito. O sr. Presidente da sessão enfatizou que não
houve nenhuma contestação, parabenizando, a todos pelo desempenhos. Ao final todos os
eleitos e empossados se comprometeram a fazer o melhor pelo ABC Futebol Clube de Ce-:
zarina, e nada mais a tratar encerrou a reunião e lavrando a presente ata, após ser lida se '
achada conforme, será assinada por todos os presentes. Djalma Guimarães de Almeida;
Francisco de Assis Pereira; Silmar Nunes Siqueira; Jório Marcos de Sousa Silva; Adão José
Jesus; Gerailton dos Santos Mendes; Cintia Mendes da Cruz; Amauri Braz da Cruz; Petro-
nilho Alves de Moura; Eduart Morais F. Silva; Elaine Ap. Silva Faria; Edicarlos Piveta;
João Luiz Pereira; Erlan Nunes de Siqueira. .
C-' .'C-;, .'
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DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins e a quem interessar que os membros da
diretoria da entidade uABC FUTEBOL CLUBEII inscrita no CNPJ
36.863.801/0001-28 não recebem nenhum tipo de remuneração ou salário.

, Francisco de Assis Pereira
Presidente
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- ESTATUTOS SOCIAIS DO "ABC FUTEBOL CLUBE"'-============================================
CAPíTULO I

DA DENOMIN~çIO, SEDE, DURAÇÃO, FINS E CORES

! ';;-"T?rt. 12 - "ABCFUTEl30L CLUBE", no presente estatuto designado ape-
Co 1 .~;ii ~s J)or "A ASSOCIAçIO",sociedade ci vil, fundada em 27 de maio de
~i 3 ~ i 1991, comsede na Avenida,do Comércio s/ng - Centro - nesta cidade

O .;; .~~-c: .."': de CezariJJa/~E!tado de Go~as, e cC?mforo ~esta cidade, de Cezarina ,
. : I! Estado de Go~as, se compoes de numero ilimitado de socios, sem dis-

. : tinção de raça e credo politico ou religioso, compersonalidade j~
. r()r-l o:;; i i~ica própria, distinta de seus sócios, que Dão res'pondem, subsi-

( Ú:>Y o ': diãria ou solidariamente, pelas obrigações por ela cantraidas.
.. ~ ,.J) -,..

~ (,. ,: ..., iN

- ~if'~ rt. 2Q - O tempo d. duraçao da sociedade e ilimitado, nao podendo
'.1 <: ~ ,.3 er dissolvida .enquan~o contar comum .ínimo de 20 (vinte) sócios

:,~-{; ui tes, Eun pleno uso e gozo dos direitos que lhes são conferidos I
:x. t; ,;l ~ elo Estatuto.

k ..o E il .- "Nocaso de dissol~ção da sociedade, após ser esta ,Promovida
E ~ ~ efinitivamente, será nomeada uma comissão para efetivar.a 1iquida-

,." " #' ,çao, que ap09 saldar os debitos, apurado o saldo, e doara a uma ins-
tituição de caridade de Cezarina, Estado de Goiás, sendo que as ta-
ças e troféus serão doados à munioipalidade, com compraniaso de con-,..
servaçao •
.i 22 - Todos os esforços.:deverão ser congregados a f1m de que aASso-
ciação não venha a perecer.

Art. 32 - A Associação tem ~or fim o incentivo e
porto amador nas suas mais variadas modalidades,

.....' .do futebol de campo•

.'~t. 4R - são cores da associação, 8 verde e a branca.
'_.,,~S .12 - O escudo da entidade é formado :pelo EmblemaA-13-C- 1.972 o

,'~ 22 - A bandeira da Associação será (fe forma retangular, com as
.,cores verde e branca.

,,~S 3D - Os uniformes da Associação consistirão de Camisa Padronizada
. e numeradas, com as cores verde e branca.

$lJlte selo elet~n1co em: http://extrajudiclaI.1jgo.jus.brlselo

rW SERVIÇO EZIOPenllo - Tabelião e OfiCiai I Teima R V. Penllo - Tabel/ã e Oflc/ala Sub!' J

NOTARIAL Oemlsley f S G/rão - Escrevente e Suboflcial ( -,
E REGISTRAL Av lulZ C,"dldo d. AlmPld,. Ud B-A. LI 6. Cmt" CEP 76195-UUU .l.:

. .' . '. Fon. (64) 3543-1184 E mOI' ,,,,,wIn'l1¥,hotm.,,' com_ C",,,nalG~. "_.. "

.•....... " CAPíTULO 11
DOS PODERES DA ASS--~--:,,-:-.r\ _1 ! Art. 52 - são 'poderes da Associa~i

'5"'~i cri i I - A Asemb1éia Geral;
) L, <Q/>!~; I

'. I II - O Conselho Deliberativo;

~?J:t!-~.. ~. I ~~I_-AO~:~~~:iscall
,,~ , I

'\ .'~"dl' : i CAPíTULO 111.- 0JI-Y'::; !
") _ .:,,\ i. i DA ASSEMBLÉIA GEHAL

~ ! Art. 6g - A Assembléia Geral seráconstituida por todos os sócios,
~ cV.:~ I quites, maiores de idaie.

: -~di ~ I Art. 72 - AAssembléiaGeral ordinária reunir-se-á de dois emdois
...• ~ 2 I anos. nos anos pares, na primeira semana do mês de janeiro, para e-
~ c 8 I leger o Sonselho Deliberativo da Associação e empossar seus novos
:t c..'~ I membros.

~ 12 - O Presidente da Asembléia Geral, Ordinária ou Exp-aordinária,
s.rá p presidente da Associação.
~ 2Q - C~pete também, à Assembléia Geral, decidir sobre fusão ou
extinção da entidade.
Art. 82 - A Assemb1é~ Geral poderá ser convocada extraordinaria-
mente, a qualquer tampo:
a) - Felo Presidente da Associação;
b) FelaliLioria dos membrosdo Conselho Deliberativo.

http://extrajudiclaI.1jgo.jus.brlselo
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"PRO],:. 'o
CAPíTULO IV "'o. 'b

DO CONSELHO DELIBERAT IVO ~~ S
Art •.9Q - O Conselho Deliberativo é o ótBão soberano da ASso . ao,
e se compm-á de 20 (v~te) membros efetivos e 10 (dez) suplen (,ê~i ,\\!~
dom idade minima de 21 anos, residentes em Cezarina, Estado de Go~-
ás, sócios contribuintes do clube, com pelo menos 1 (hum) ano de
insCrição, sendo no mínimo dois terços de brasileiros, todos eleit9s
em Assemblélia Geral, com mandato de 2 (dois) anos, Sendo que, o nu-
mero de membros efetivos e su~lentes, a partir do momento em que a
Associação oontar com mais de 1.000 'mil) sócios, será multiplicado,
para constituição do Conselho, por tantas unidades quantas forem os
milhares de sócios, devidadamente inscritos.
~ 111 - O Conselho contará com um nÚIneromáximo de 300 (trezentos) /
membros efetivos.
~ 29 - Os membros do Conselho de q~e trata o artigo, pOderão ser
reeleitos.
~ )Q - O Conselho,ao se reunir pela primeira vez após ser eleito, /
deverá como primeira providência eleger seu Presidente e Vice-Presi-
dente em~ossando-os na mesma ocaisão.

.;

Art. 10 - Os membros da Diretoria e Conselho Fiscal serão eleitos na
mesma época, pelo Conselho Deliberativo, ~ escrutínio seoreto, por
maioria simples, para mandatos de 1 (hum) ano, permitida a recondu-
çãó por uma vez ~ara o mesmo cargoo
~ único - Fica permitida a eleição por aolamação quando se tratar de
chapa única, devendo neste caso haver a sugestão de um dos membros
do Conselho Deliberativo e a concordância da maioria simples doa de-
mais.

, ,'.,'CAPíTULO V t. ': '. \, ..
, DO CONSELHO FISCAL '.~<' . ",,','.

Art. 11 - Ó'..Conaelho Fiscal é O órgão'inclu.oido de acompanhar. orien-
tar e fiscalizar a gestão finance~ ...e c'ontábilda Associação.

~' J ,

Art. 12 - Os memb~os do Conselho Fiscal, três efetivos e três suplen-
tes, deverão contar oom um m!nimo de 25 anos, serem sócios da Associ-
ação e, se possível, contadores.
~ único - A forma de eleição, a quem cabe e a duração dos mandatos,
estão regulados no art. 10 do presente Estatuto.

CAFíTULO VI
DA DIRETORIA

Art. 1) - Compõe-se a Diretoria, de 1) (tre?e) membros (preferencial-
mente Conselheiros da Associação), eleitos em sessão do Conselho De-
liberativo, a se realizar na segunda semanda do mês de janeiro decada ano •

.~ único - Compõe- a Diretoria:
a) Presidente
b) 19 Vice-Presidente
c) - 22 Vice-Presidente
d) - Vice-Presidente' de
e) - Secretario Geral
f) 12 Secretário
g) 22 Secretário'
h) - Tesoureiro Geral
i) - Tesoureiro
j) - Diretor Esportivo
1) Diretor Social
m) - Diretor do Departamento feminino
11) - Diretor Fatrimonial
Àrt~ 14 - Os membros da Diretoria terãomandato de 1 (hum) ano e po-
derão ser reeleitos por uma vez, para o mesmo cargo.
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de esporte, em
de salão; a na-

rW SERVIÇO EzlO Perillo - Tabelião e Oficial I TeIma R V, Penllo - Tabeliã e Oflciala Subt' •
NOTARIAL Demlsley FS Girão - EScrPvente e Suboflclal
E REG ISTRAL Av LuIZCândido d, AlmPld" Od a-A, lt 6, Centro - CEP 76195-000

'o ••••••• _ ••••••••••• ._ •• :. !'"'(~~~~.s!~~:~~..':~"zarm,@hol~~m-C!.'.2~,/GO,
07051406250836026000668

AUTENTICAÇÃO
(Lei nO8 935/9 • Art. 7° "V) Confere co.m o onginal. Dou fé

Cezanna ,08 ~o de 201ifãS"OS~31

I ~E~-=:JU'.

::. al,;..~sOd:a:i: ~~~::o~:";~:t~~sí:~~e~eI:~~;:6~i)
Justo motivo, será afastado, nomeando o l'resente, seu sub~~~1t~""(íJ
Itad-referndum."do C~nselho Deliberati VOe :(]/SU\.T~,J,It"

CAPíTULO VII
DAS ATRIBUIÇÕES DA DIRETORIA

Art. 16 - são atribuições da Diretoria:
a) Admimistrar a Associação praticando todos os atos legais neces-, .sarios ao seu perfeito funciomamento.
b) Organiza~ o Regimento Interno da Associação, submetendo-o a apro-
vação do Conselho Deliberativo.
c) Deoidir sobre admissão, suspensão, transferênoia, eliminação ou
readmissão de sócios.
d) Impor penalidade aos sócios.
d) Propor ao Conselho Deliberativo:
1.A reforma do presente Estatuto.
2.A concessão de título honorificos.
3.A decisão de oasos omissos no Estatuto.
f) Promover a prática das mais diversas modalidades
caráter amador, e dentre elas, o futebol; o futebol
tação; o basquetebol e o volibol.
g) Estil'ular o preço dos títulos patrimonais da Associaç,o, valor
este que só poderá ser fixado l'elá vontade de dois terços dos mem-
bros da Diretoria.
h) organizar o Plano de Ação anual da Diretoria, bem com.oo orça-
mento 'para o exercicio seguinte, submetendo-os a apreciação do Con-
selho Fiscal.
Art. 17 - Compete ao Presidente da Associação:
a) A gestão geral das atividades do clube (Assooiação), executiva e
representativa da mesma, e:.n todas as S'UaS relação, inclusive em ju-
izo, ativa e l'assivamente, podendo constituir mandatários.
b) Convocar e presidir as reuniões da Diretoria e da Assembléia Ge-
ral, na forma do Estatuto.
c) Executar as deliberações da Diretoria e dos Conselhos, zelando
pelo fi.elcUIll'rimentodo Estatuto.
d) N~ear, contratar e dispensar empregados, observados os disposi-
tivos legais, o Estatuto e a palavra da Diretoria.
e) Cont~tar, ouvida a ~iretoria, atletas, técnicos, massagistas e
outros necessárics ao desempenho das atividades daASSOCIAÇÃO, bem
como puni-los ou dispensá-los na forma da lei.
f) Fixar o per10do de férias doa atletas, nunca inferior a 30 (trin-
ta) dias corridos, na forma da legislação em vigor.
g) Solicitar aos respectiy.os presidentes, apresentando razões, a
convocação extraordinária de qual,quer dos Conselhos.
h) Assinar:
1.C~ o secretário Geral: Titulos honorificos, Titulos de Sócios e
toda correspondência do clube.
2.Com o Tesoureiro Geral: Cheques, Recibos, Cauções, Ordens de Pa-
gamento e toda a documentação que enVolva responsabilidade finan-
ceira.
3.Com o lQ Secretário: As carteiras dos associados.
i) E ainda: Autorizar despes
der; a qualquer título, ocas
que não venha de encontro ao
Art. 18 - Compete ao 12 Vice.
a) Sulaat1tuir o Freai'dente eJ
de ren~tiao. "

-,., ..
-.... 'I 4

, -

'- .~

Consulte selo oletrônico em: http://extrajudlcla1.tjgo.Jus.brlselo
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Yk~b) Colaborar com a Presidênoia no que lhe for SOlicitad~./(.dffti~o...
Art. 19 - ~Compete ao 22 Vide-Presidente: \~~~,~-/{1)'.
a) Substituir o 12 Yice-Presidente ~ sua falta ou im~ed~~J~~
assumindo a presidência em caso de afastamento do 'presiden~ee
do 12 Vice.
b) Elaborar com.a Presidência no que ll),efor for solicitado •

.,

Àrt. 20 - Compete ao Vice-Presidente de Futebol:
a) Instituir, organizar e camandar o Departamento de Futebol de
Campo da Assooiação, zelando pela formação e mantença de uma e-
quipe de brio e elevado n!vel técnico.
b) Organizar um Regulamento do atleta do clube, apresentaJido-o à
aprovação da Diretoria.
c) Exercer suas funções de comum acordo com a Presidência e demais
membros da diretoria.
Art. 21 - Compete ao Secretário Geral:
a) Superinteder os trabalhos da Secretaria do Clube.
b) Assinar com o Presidente os atos que lhe são próprios.
c) Assessorar a Presidência nos cóntactos locais, estaduais ou na-
cionais.
Art. 22 - Compete ao 12 Secretário:
a) Redigir e assinar as atas das reuniões da Diretoria; redigir os
avisos, convocações e toda a correspondência.
b) Expedir ayisos aos s>cios interessados, em caso de atraso na li-
quitação de débitos.
Art. 23 - Compete ao 22 Secretário:
a) Substituir o 12 Secretário em suas faltas ou impedimentos.
b) Exercer asEUnções que lheForem confiadas pelo Presidente.
Art. 24 - Com,pete ao Tesoureiro Geral:
a) Efetivar a arrecadação da reoeita, buscando os meios de aumen-,ta-la.
b) Promover a liquidação dos débitos, advindos de despesas regu-
larmente autorizadas.
o) Assinar com a presidência os.documentos de que fala o art.l7,
letra R, it~ 2. deste Estatuto.
Art. 25 - Compete ao Tesoureiro:
a) AJ)resentar ao ll.lSecretário, relaç.ão dos sócios em atraso, in-
cursos em pena de desligamento.
b) Apresentar ao Secretário Geral, balancetes demonstrativos de re-
ceita e despesa de jogos e festividades.
c) Organizar anualmente o balanço financeira e patrimonial.
Art. 26 - Compete ao Diretor Esportivo:
a) Organizar equipes, nas modalidad.es desportivas as mais diver-
sas, promovendo torneios e competic;ões, buscando se.mJlreinO'ent:ivar
a prática desportiva pela juventude.
b) Zelar pelos materiais e instalações desportivas.
c) Sugerir à Presidênoia a criação de divisões espeCializadas.
d) Sugerir à Preidência a admissão de sóoios atletas.
e) CUlLJ)rirfielmente as encargos que lhe forem atribuidos.
Art. 27 - Compete ao Diretor So
a) Promover festas de integraçã
toda comunidade.
b) Assessorar a presidência, nos
Relações Públicaso
Art. 28 - Compete à J.Jiretoriade ~~-"<\

a) Buscar, em colaboração com.o .E .- IlUtaprática desportiva pela mulher.
Con ulte selo oletrônico em:-http://extrajudictal.tjgo.jus.brJselo
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b) Colaborar como Diretor Social emseus enoargos. \\~~:~\1Jv;e)~~/
.Art. 29 - Competeao Diretor Patrimonial :\~f)~-~C};:~J3!
'a) Zelar pelo patrimônio da Associação, buscando sempre melhorã-lo.
b) Sugerir à Presidência planos de fortalec~anto do patrimônio do
clube.
c) Asse~sorar a presidência nos assuntos que lhe são pertinentes.

CAPíTULO VIII
DOS SOCIOS

Art. 30 - O quadro social do clube se compôede sócios de amb~ os
sexos, sem distinção de classe, divididos nas seguintes cateiorias
e assim definidos:
a) CONTRIBUINTES- são aqueles que mensalmente recolham ao clube u-
ma importância pré-determinadas.
b) ATLETAS- são aqueles, inscritos comotais, no clube e na Fede-
ração &oiana de Futebol.
c) PATB.IMONIAIS- São aqueles portadores de títulos patrimoniais da
Associção.
~ único: As mensalidades dos sócias contribuintes serão fixadas pe-
la Diretoria.

CAPíTULO IX
DAADMISSÃOE EXCLUslODES6CIOS

Art. 31 - Para ser admitido comosócio, o pretendente deverá ser a-
presentado por umsócio, preencher formulário próprio e aguardar ma-
nifestação da Diretoria. que o, fará, na primeira reunião após a pro-
positura.

Art. 32 - A exclusão de qualquer sócio. na oon£or.midadedeste Esta-
tuto, S8 fará emreunião da Diretoria, presentes dois terços dos ti
membrosem exerclcio.

-" .

CAPíTULOX
DOS DIREITOS E DEVERES DOS SÓCIOS

Art. 33 - Usar e gozar de todo o patrimônio da Associação, na .:forma
dos Regulamentos.
Art. 34 - Recolher aos cofres do Clube, até o dia 10 do mês subse-
quente ao vencido, a mensalidade devida.
Art. 35 - Acatar 8 eum})rir comfidelidade o que determinar es1e eS-
tatuto, os regulamentos e as decisões da Diretoria.
Art. 36 - Prestar todo 8})oiomoral e materialao Clube comparecendo
para votar e ser votado, e quando eleito, assumir co I
funções para que foi esoolhido.

CAPíTULO XI
DOORÇAMENTO. _

Art.37 - A Associação tara orçamento anual de receita:.
seu ano financeiro coincidirá como ano civil.
Art. 38 - São Receitas da Associação:
- Taxas e contribuições de sócios;
- Doações, aux1ilios e subvenções;
- Rendas de suas praças de esportes;
- Qualquer outra renda eventual.
Art. 39 - São Despesas da Associação:

AlugQel e manutenção da sede;
- Remuneraçãode Empregados;
- Aquisipão de materiaiS para serviços burocrátivos;, ,
- Premias e Traf eus;
- RemuneraçãodeASSESSORESe Honorários Profissionais
- Quaisquer outros gastos eventuais.

8e6~30S30
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Art. 40 - Todoaquele, sócio ou empregado, inclusive at'~",~:
prejudicar a Associa.ção, moral ou materialmente, será e1e:uo: 00

'Art. 41 - Acarreta ainda e!Wninação:
a) Violação dolosa do estatuto, regulamentos e outras normas do /
clube;
b) Falta de pagamento dos débitos para com a Ass ociação; .
Art. 42 - Serão suspensos ou advertidos, segundo o grau da infração
cometida aqueles que:
a) Portarem-se inconvenientemente, na sede do Clube ou em competi-
ções desportivas que este estiver promovendo e/ou participando.
b) Tentarem danificar qualquer propriedade social.
Art. 43 - A pena de eliminação somente poderá ser aplicada com a-
provação da maioria dos memb~os da diretoria.
Art. 44 - Os sócios eliminados por falta. de pagamento poderão ser
readmitidos, por proposta da Diretori& aprovada pelo Cons~lho Deli-
berativo.

CAPíTULO XIII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 45 - Todo atleta da Associação, que dela receber qualquer re-
muneração, serão reconhecido comp profissional.
Art. 46 - Aos m~bros das entidades superiores, é assegurado livre
acesso ~ todas as praças esportivas e dependênoias da sede do ABC
FUTEBlO CLUBE, guardadas as distinções que a função mereça.
Art. 47 - Sem.:preque solicitada, a Associação cederá à Federacjio /
Goiana de Futebol ou entidades hierárquicamente superiores, suas
praças de esportes e atletas, sem. qualquer vantagem para si, pare.
os mesmos ou para os seus associados.
Art. 48 - A Associção deverá promover, sempre que possível, area-
lização de provas que concorram.:para o desenvolvimento e apuro eu-
gêIlieo da. juventude. .
Art. 49 - O presente astatuto só poderá ,ser alterado com a aprova-
ção da maioria absoluta dos m~bros do Conselho Deliberativo, a
quem cabe a solução dos casos omissos.

'.

Arto 50 - Este estatuto entrará em vigor na data da sua aprovaçãoo
Revogam-se as disposições em contrárioo

Vice-Presidente-

Geral

h~oel Carlos ereira 22 Secretario _
<t?taoar ~d? Q e:loc ~d....6;;k _

- Nilson Jo~ da Silva ;rlQ Tesoureiro
Pr:-~1!;~T.:t~{_.fd'_~~. _
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1°SecrElt o

DE 2015 .

"Declara utilidade pública a entidade que

específica."

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos

constantes no art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública a ABC FUTEBOL CLUBE - ASSOCIAÇÃO DE

FUTEBOL DE CEZARINA - GO , inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ)

sob o nO36.863.801/0001-28, com sede no município de Cezarina- GO.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, EM DE 2015.

Assembleia Legislativa do Estado de Goiás - Gabinete do Deputado Estadual Francisco Jr. (Gab. 36)
Palácio Alfredo Nasser - Alameda dos Buritis, 231 - Centro - Goiânia - GO CEP: 74019-900

Fone: (62) 3221-3109 / 3135 www.franciscojr.com.br
e-mail: franciscojunior@assembleia.go.gov.br

http://www.franciscojr.com.br
mailto:franciscojunior@assembleia.go.gov.br
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ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA

lUTADO D. OO~.

JUSTIFICATIVA

. I

o objetivo do presente projeto é a Declaração de Utilidade Pública da ABC
FUTEBOL CLUBE - ASSOCIAÇÃO DE FUTEBOL DE CEZARINA - GO, e traz em sequência
toda documentação necessária para tal, preenchendo os requisitos legais para sua aquisição.

A referida Associação tem como finalidade promover e incentivar a pratica do

desporto amador, especialmente futebol de campo, visando desenvolver e estimular
habilidades.

São estas, pois, as razões pelas quais levo a presente questão para discussão
e deliberação dos nobres pares, a respeito da qual, pela relevância e oportunidade da matéria,
conto com o apoio dos Nobres Colegas.

(

Assembleia Legislativa do Estado de Goiás - Gabinete do Deputado Estadual Francisco Jr. (Gab. 36)
Palácio Alfredo Nasser - Alameda dos Buritis, 231 - Centro - Goiânia - GO CEP: 74019-900

Fone: (62) 3221-3109 / 3135 www.franciscojr.com.br
"'"_ :1. ~ _ : ;.. _; _r:::'I t....I_: I_~

http://www.franciscojr.com.br


COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

Ao Sr.Dep.(s) ~ ~/~
PARA RELATAR
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PROCESSO N°
INTERESSADO
ASSUNTO

CONTROLE'
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ti) • 0'"
• ~r'OJ s'(,~.": 2015002022 ... ' .

: DEPUTADO FRANCISCO JR.
: Declara de utilidade pública a ABC FUTEBOL CLUBE - Associação
de Futebol de Cezarina-GO.
: RPROC

RELATÓRIO

Versam os autos sobre projeto de lei apresentado pelo ilustre Deputado

Francisco Jr. com vistas a obter a declaração de utilidade pública da ABC FUTEBOL CLUBE

- Associação de Futebol de CezarinalGO, associação privada, sem fins lucrativos, sediado no

Município de CezarinalGO, que tem por fim o incentivo e a prática do desporto amador nas

suas mais variadas modalidades, e, especialmente do futebol de campo.

Ao analisar os autos do processo vê-se que o projeto de lei atende os

requisitos estabelecidos pela Lei n° 7.371, de 20 de agosto de 1971, quais sejam:

personalidade jurídica constituída, com inscrição no CNPJ (fls.21), atestado de efetivo

funcionamento e prestação de serviços desinteressados à comunidade (fls. 06 a 08) e

Declaração que os membros da diretoria não são remunerados (fls.08 e lO).

Logo, cumpre concluir que a propositura ora relatada não apresenta

inconstitucionalidades ou ilegalidades, merecendo, tão somente, as alterações abaixo, com

vistas ao aprimoramento da técnica legislativa, objetivando uniformizar as redações dos

projetos de lei deste Poder, mediante a adoção do seguinte substitutivo:

"SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 230, DE lIDE JUNHO DE 205.

Declara de utilidade pública a entidade que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GolAs, nos
termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:



Art. 1° Fica declarado de utilidade pública
CLUBE, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica
36.863.801/0001-28, com sede no Município de Cezarina/Go.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, em de de 2015. "

Assim, adotado o substitutivo apresentado, somos pela

constitucionalidade e juridicidade do projeto de lei em pauta. É o relatório.

SALA DAS COMISSÕES, em J(J de/lJOllt l'Vlbto de 2015.

Mtcrrcl



COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,JUSTIÇA E REDAÇÃO
A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Aprova
o parecer do Relator FAVLÁ VEL A MATERIA
Processo N" lo,) d r-

ei ;

Sala das Comissões Deputado Solon Amaral
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ASSEMBLEIA LEGISLA TIVA DO ESTADO DE GOIÁS
Alameda dos Buritis, n.231, Setor Oeste, Goiânia.GO, CEP 74. I I 5-970

Telefones: (62) 3221-3022 Fax: 3221.3375
Site: www.al.go.leg.br

Ofício nO 1.229-P
Goiânia, 11 de dezembro de 2015.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de
lei nO425, aprovado em sessão realizada no dia 10 de dezembro de 2015, de autoria do nobre
Deputado FRANCISCO JR, que declara de utilidade pública a entidade que especifica.

Atenciosamente,

http://www.al.go.leg.br


ESTADO DE GOI..Á.S
ASSEMBLEIA LE GISLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 425, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2015.
LEI N° , DE DE DE 2015.

Declara de utilidade pública a entidade que
especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica declarado de utilidade pública o ABC FUTEBOL CLUBE, inscrito no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nO 36.863.801/0001-28, com sede no
Município de Cezarina-GO.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 10 de
dezembro de 2015.
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S l' O benondo pml&to no -., I d_ ortIgo• .-.mo

contrlldltClrio .lÍ~ defM.I, podett •• en • .so por lI'to do dhioInte do 6rgIO ou

da entldlde •• ~rUr de ~o d. Get'tnem dé saOCSee Prevençlo. por meio

doi SESMT. PObIcoI. qui .teste nto li encontrar o msmbro d. ctPA no
- dosernpmtlo da. rMpedfYll.trIbu1çOee.

S '2" Os beneflcioe oontemphtdoe. neM lndIot 11 • 111deste artigo

_lO oe'" do_ _I. dedIraçIo cio Ger!ncla de SaIlde e
PrtYef'lÇlo. por meio dM SESMT. PObIIços. que cttste Slr o MNIdot
efetMmente CUTIPftdo •• aun .tfb.l1ç6eI junto I CIPA., prlVlltat em plano de

trabalho bianuall, tnduINt, pantdpldo de. no mln!mo. li (oito) rwl.niOn anuais.

f 3' Em qualquer da, h~ pravlllu noo Indao. duto ortlgo.
contIdet'MlH. c:omo de efetfvo exeteIdo, para todos OI .t.iIoI '-;I", Ii

refllJtdH .ustnc:in.

M. 2S. O trtln.mento ~OI membros erou dnlgnadol d. CIPA

dever' •• ,..ftz:ado ~ Et~ de Governo.

fi 1-HavendoqualquerIm~ <teOfdemDni\fstt1tlV1 para•
reaRu;to do treinamento pelo ~ de Governo. poderá. aor mlnlllzodo pelo
6rgIo ou pell enlldadl, por meto di leU SESMT PClbWc:o, medI.rife ~.
• utOf1I1ÇiO da Gtr6ncla de StOde • PrevençlO da Seaetlrll de Eatado de

GaslAo. Planejamento.

f 2' Da dlrtgenles doo 61gb ou dat en_ d_ IberlIr oa
rnerl"ào$ fJloudaigntcb d. CIPAplr. rul2:a~ dllretnamentos, llOI termos
da d~cIpIlna 1nS1ltuldapela Norma Regulamenlodora (NR) n' 5. do "'_ do
Trabalho e Emprego.

Art. 18 .•••• CIPAI ..to regidas pot' .\8 lei. apIiCIndtHe-tIM.

___ te o com u ......urtu Idapt_ a aerem ~aa peta

Gertndl d. S.6de e Prevençlo di Secretartade Estado de Gf:stAo e
Ptam!jlmento. '1 d)e:potiç6et da NR n- 5. InItituldl pell Partiria n. 3.214. de 8
de Junho ct. 1978. do MInIdtrlo do Tnbllho. Emprego.

CAPITULO IV
DAREABlUTAçAO PROFISSIONAL E READAPTAçAO DE FUNçAO 00

, SERVIDOR POBUCO ESTADUAL.

-. Ar!. 27. A reldoplaçAo de fUnçto .enl preoedlda. .....". que
neee:uArto,' de relbUitlÇlO profissional e sodl! proporcionld. ao servidor que se
tomar IncIpldll:do pari! o tnlbllho - pÕt-doença ou 'g1BVO n.1eo ou mental,
ntlidon.cto ou nlo com o bbor - de 10nna • recuperar lua h.bBdade pronsslonal
pare o Ixen:fdo de alMdtde produtfv1l no leMço pUbfieo •••• dual, bem como a
IUllntegraçAo ou reJntegtDÇ60 lodJl. .

M.. 28. A ~1l1llçO. proIIntonal COfTll)feendoo. oegulnte.l •••• :

1- ..,.laçlo • lKompamhlmentoPS~Jco, .adaI e prot\QJonll

do servidor p.1't:b1 ou totatmente IncIr>-cItado, at6 6 (sela) melea ltp6s • IUI
relnserçAo. por equipe muftIprof'l1lion1l, CXln'l$XlCIIpor pronuloneis de Gerencie
de Sa<ide • Pm.riçlo. que _ em conjunto can • unldldo de re<:U!llOS
htKnanoi do 6c'g1o ou di .ntkfadl • qui o .ervkSot .rI ou patllr6 • ler-:

11~ acompanhamento, orltntaÇlO do l8fVIdor re.blItando, qUinto
As medktl' necenN1 •• lO trat.mento e ao seu retomo lO ttlbelho. bem Como •
re~ peto CUlltIo do b'atamlnto. qumdo OI agr.w, forem

deoon'tntcs de .ddente 04.1C1otnt;l ~ com nexo CaUNI deftnldo pela

Ger!ncfl d. Baúde. PreYIJOÇIO:

UI- ec::ompant.mento • oMntaçio dO lervIdot ptl'l obtençl.O, junto
lO .SUS ou toe 6Igios gl!lltom de Prevldlnc:l., InctusNe repl~ e
~o. de IP""'" di pr6tes~.lda.e inttnmentos di aux1lio Pita I IUI
bc:omoçIo. qulndo • perdi ou redul;Io di CIIpaeidadt functona1 puder ler
atenu.dI por teU uso e doi equlparnem)a necnurto. • hablDCaçAo I

reebll1laçto"-l:. ,
IV - luxfilo P'" tranlpclÔI do amvk:Ior IIddorUdo do u.bftlho para

atendimento tnWrgencl&I,' btm como para o tratamento ou proceatO de

1ubllltaçAo. lMlrJ1If8 que neoetúrio. no- termo8 do ~uWnm1ló;

v - nova capadtlÇló proftufonll do uMdor, quando nec:esU:ria,
de acordo com avaRIçIo da 1QU1>eI'I'lIJUproftsstontl, QJja l'ISponsabi~ade terd
da AcJnmatraçJo nt.duaI ••• a ca..,... da i'lCIIpacbçlo fOf ~cjonlKbl ao

traballO, ou l(Jb leU ~ tt oriontaçAo. '" nlo houver nexo causal.

I 1- Para o etmPrtmento do cltpolto neate artigo, • AdmIniltraçlo

e~tItdlDi poder. cont11ttIr &eMço ou. celebrar Dfustel da parcrerl8 com entl!l
póbI\coa OU~PrtYacJo.lWn ftl'llllctade Iucrattva, not tvrnol da ~la9Io apOeivelll

eç6cIa.

fi r Nao ModO vUveI a recaptdtaçAO, o servidor deve" $tIl'
."'''",''do. __ 00 d1opoom-legtl~ perttnenteo.

Art. 28, O processo de reld.~o ~ llPOt çonc:Mdo o
PfOl*IO de re~çto pron•• k)naI do .eMdor. ~ dewrO ser novamente
_ pela equipe mulllprofio.lonal do que trota •• rt. 2B elest. LoI. com
emlnAo de oertlficldo IndMdU'lI que express-nente Indique aI atividldet que

poderIO ter exeroidII pe\o readaptancSo o o kJcal maII eonvenk!mte para i IUI

rtinsefçlO no trlblt,o.

~ Diárió Oficial-- ------------
G 1- A ,""orçA0 do ttrAdor em reld.ptaçao, tem mudança de

cargo, knpor1a" em readeqwçlo do tama tlpa, deste PlltI outru CO''''lt'I,

~eMIdoI: o mesmo plano dei tlabildilCM, g,au edUCM:kmal e de complexidade
da. ItMdldet do e-tgO em que provido, devendo .er nwntida I nMláçlo .ntM

.1 propI1edadn dn funçOa envoMdas.

s ze Caso o tervldor nlO H adapta i. novaI tunçou, lJtuaç:Io qui
também devert ser atetllda petI-equipe murt~lS.ional, deve" ler telnaerldo
em novos procenOl de tubMhçlo elO(J rudaptaçlO di (unçIo. para qUII •

~ deIibeIf1IlObte. aI novM tantatJvu ou • aposentadoria do üMdot.

I 3- Percebendo, IndfcSosde .mut.ç60 por parte do teMdor, a
equ.,. muWJprafia.lontl davert dentiftc:ar o 6fg1O c:onedonll da AdmlniltraÇlO
.._at. JlllI1ISSprovld6nclH __ d~cIpllne, •• cobl_.

Art. 30. A tndlplaçlo. corno forma de .ss~ de tlrtfas conexa.
refattv.meme 10 C*rgo ottgIn'rIo, oc:orrerIi .amante em flzb de fator
luperveniente ao ~reuo do Iervtdot nl AdmInlstraçAo Pl>bIIe8. que o tenha
tomldo Inepto p,ra o exercfdo das ltfibuí90eI Ie'gais, ctev.nIs eJou
rerponaabUidadls lnerent•.• lO cargo ou rllnçAo qui ocupa. podfN'ldo efaflvar.1t
de oRdo ou • pedido.

Pa~to .mico.AntadaptlçtD definitiva u,"" ou nlo. prec:edldll d•
mikfaptaçAo provh6ria, not CUOl fi pelo lImPO recomend:ado por equipe

rnuttlpfof"ls:Monaf. por ato do titular da Secn:tario de Eltado de Gestlo fi

Planejamento (SEGPLAN).

CApiTULO V
DlSPOSlÇOES FINAIS

M. 31. O 1ft. 51 d. bl estadUlI ne 10.460, de 22 de fevereiro de

198U, paua a vigorar com OI HgUtnln acrisc:lmot:

•M..51 .............................•..........................•.......................................

fi ~ O tempo 6ft 1l1llbalho em ef,tIva atMetade de teleatltndtm.nto,

telefonlda OU teJemsl1tetlng 6 de, no mOxlmo, 6 (seis) hora dl6ri8s,
nele Ineluldoa OI seguintes Intervakt. para repouso e alimenlaçl:o,
um qUllquer prejUlzo JemuMtlt6rio:

I - 2 (dota) Intervakt. de 10 (dez) minutM: éOnUnuos ap~ OI

• ptimettOl e antes doi QIUmoa 60 (aeasenlJl) minutos de trebd1o;,
11- 1 (um) inteMIlO de 20 (","lfI) mlrtutOl contInuot durante a 4-

(qUa"") hota de .ab_.

fi r- Plra OI nns do dtspoeto no S G- dMte artigo, ontltnde-to como
trabllhO de teluttt'ldlmento, tejefonllt1 ou tetemarketlng lllquele cufa

comunicaçlo com. ~tettoeutorea Il"Itemos li iJdémot , reaha((.,
predominantltll'lente, 1II dlttlm::la por ~enn6dlo da voz elou
mtnsasreNl .lttrOnlca., com • utitlu910 .knuftine. di
equiplmontos de .Od~CICUt. e r,l. telefOnIca • .tJtem"
lnfonnllUvtdOl ou manual! de prooe!almento de dadM, em
ambiente no qual. prtndpQf IUWfadê 6 COhduzkJavia telefone e10u
rndio.

~ 8- ê Yedad •• pT'OfT'l:lgaÇIo. di jolTladO de t..-bolhO nu etMd.des

de l.tntenctrr.nto. leMitoràta ou Ielemlirketing, •• tvo por motivo d.
fOfÇl maior, nectttídade ImPtriOA ou para 8 relllzeç10 ou
ooncIudo de Hrvtyot lnadl6wll, a.ft ueeuçto possa ata"'''''
prelu.tz0 manltuto, com respeito '0 Imite de 38 (trr.ta fi seis) horn

lemanalS.

I
fi 9" Em ca.o de ptorroglçio da jornada normal de trlbalho d.
teluttndlrMnlO. telefoniMa ou tetemarketlng, •• ~ obtlgat6tfal 11'"
conotado de dUca •••o mlnlmo dI! 15 (quina) mInutos .nltt do
fnldo do peliodo e:draordlnfrto d. trabalho" (NR)

Art. 32. Esta lei entra em vigor na data de .ua publceç:to.

PALÁCIO 00 GOVERNO 00 ESTADO DE GolAS. em
Golftnl.. 29 d. ~ de 2015. 127' d. República.

LEI N" 19.146, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2015.

DispOe .obrea utlbçio da nomenclalura que
espeClflcl nol Ilos nonnalivos edlledos pelo

P.~"r PubUco E.tadulll,

. '
Ao ASSEMBLEIA UGISLATJVA 00 EstADO DE GOlAs. nos

termos do art. 10 da Constltutçlo EStadual, deereta e eu •• ncbn<fa aegulnle Lei:

M. 1- Os alO$ "normativos "dtl.doa pelo Poder POblco Estadual

8dotarto, a pl'trtit da vig&nela desta ~l, li nomenclalura -pe"lSoa com dertcl&ncla-
para te referir" pela0' nesta CO~dIçlO, em conformidade eom a nomenclatura

GOIÂNIA, QUARTA.FEIRA, 30 DE
ANO 179. DIÁRIO

Art. 2- Etta lei .ntr8 em vigor nll dats de eua publlea~o.

PALÁCIO 00 GOVERNO DO ESTAOO DE GOIÁS, ein

GoIftnle. 29 de~..e de 2015. 127'd. Repúbllea.

LEi N° 19.147, DE 29 DE 'DEZEMBRO DE 2015.

Declara de ullld3de púbrlC8 a enlidlde que etpec:lnca.

. A ASSEMBlEIA lEGISLAnVA 00 ESTADO DE GoIÁs. nos

lermos ~o art. 10 da Comtltulç4o Estadual, decreta e eu sotlclono li aegutnte lei:

M.. l' FIco declarado de ulllldade pllbllca o ABC FUTEBOL CLUBe.

in.allo no Cadastro Nacional di Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o .r(-

36.863.~011OOO1.28, com sede no Munfclp;o clt CezatlnH;O.

Art. ~ EIl,la L~i entr~ em vÇor na data de sua publlcsçOo.

PALÁCIO ~~.:~~~NO DO ESTADO DE GOIÁS, om

Golênia. 29 de WIlf"'lJ1tI de 2015. 127' da Ropllbftca .

MARCONI FERREIRA PERlLLO JÚNIOR

LEI N" 19.148, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2015.

Institui a Semana Estadual da Conscfenllzaçao

da HemoglobinopBtia .5. ou Doença Falcifon'ne.

A ASSEMBLEIA lEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS. nos

termos do art. 10 da Constituição 'Estadu.lll. decreta e eu sanciono a segultlle lei:

Art. i' FICa InsUlUlda a Semana Esladual da ConsdénllZaçao da

HemoglObinopaUa 'S~ ou Doença Faleiforme, a ser realizada, anualmente, nos

dlaa17 a 23 de Junho.

Art. 2' A semana Estadu.1 do ConsclenllZaça. da H.rnogloblnopalla

'S' oU Doença F.lcffonne tora po' objetivo conscientizar e populaça •• al,lMs de

procedinenlos i'lformaUvos. educalivo" palestra, 'audiências públicas,

ltemin6rlo!. conferências "ou congreslOS. Q rm de quê a SOCiedade discuta sobre

8' causas e caracterfstica, dessa dOença, bem como illciativas de tratamento és

peSIl088 portadoras de HemogloblnopaliB -S' ou Doença FaJcffortne.

Art.3- E~ta lêi êntra em vlgor na data de $uà publcaçao.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Gota,,":: 29 de ~ ~.2D15.127'daR~PÚbll""., .

MARCONI FERRERA Pf:RIlLO JlJHIoR..•..•.•..•...-
LEI N" 19.149, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2015.

oectaf1l de utilidade pública a entidade que especifica.

A ASSEMBlEJA LEGI5lAnVA DO E6TAOO OE GOIÁS: no.
lermos do .rt. 10 da ConslltulçAo Estadual. decreta e eu 1l8nckmo a seguinte Lei:

Art. 1° Fica declarada de utilidade pUblica 8 ai.ocleçlo AUANCA'"
FUTEBOL CLUBE, lnsctita no Cadastro NadOn:l1 da Pellloa Jurldlc; (CNPJ) sob

o n' OO.157.~6OIOOO1.()9.com sade rtó Munlclpto de Goilnla-GO.

Art. 2- Ee18Lei entra em ~OI' na date de sua publlcaçAo.

PALÁCIO DO GOVERNO 00 ESTADO DE GOIÁS, em'

'Golênla. 2"> de ~ de 2015. 127' de República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR



•

'~ ESTADO DE GOIÁS
,,_ ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

~b"õ#*
''--''"

Goiânia, 06 de janeiro de 2016.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua tramitação no

sistema de protocolo.

, \ \
, / \ I, I -" v

RUBENS BUENP SA, INH~DA COSTADrrW
\

"
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